
 

 
 

ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA 
 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO – COORD. DE ADMINISTRAÇÃO 
CNPJ 01.830.793/0001-39 
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“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA O INSTITUTO 
SOCIAL RECICLAR E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 
   A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO 
DO TOCANTINS, por seus componentes APROVA e a senhora Prefeita 

Municipal, SANCIONA a seguinte Lei: 

 

  Art. 1º -  Fica declarada de UTILIDADE PÚBLICA o Instituto 

Social Reciclar, também denominado INSTITUTO RECICLAR, pessoa jurídica 

de direito privado, sem fins lucrativos, e duração por tempo indeterminado, com 

sede à Rua 08 n.º 202, setor Dom Orione, no Município de Araguaína Estado do 

Tocantins, e foro nesta Comarca. 
 
  Parágrafo Único – O Instituto Social Reciclar poderá criar 

escritórios de representação local ou regional, em todo o Território Nacional ou 

ainda nos paises com os quais o Brasil mantenha relações diplomáticas, para a 

realização dos seus objetivos sociais, observada na legislação pertinente. 

 

Art. 2º - O Instituto Social Reciclar tem por objetivos a 

implementação de ações sociais de saúde, educação formal e não formal, a defesa do 

meio ambiente e dos recursos hídricos e bioma do cerrado, promover o homem em 

todas as dimensões de seu bem estar, executando programas educacionais, sociais, 

culturais, ambientais, habitacionais, esportivos, de lazer, de saúde, de capacitação 

profissional, geração de emprego e renda e tantos outros capazes de promover e 

beneficiar os menos favorecidos, os portadores de deficiências físicas, os excluídos e 

minorias. 

 

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAINA, 
ESTADO DO TOCANTINS, aos 06 (seis) dias do mês de Julho de 2007. 

 

      

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 
Prefeita Municipal  


